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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preço, pelo prazo de 12 meses, visando a eventual e futura aquisição de 
Materiais Médico-Hospitalares – INSUMOS PARA CPRE, OFTALMOLOGIA, 
OTORRINOLARINGOLOGIA,  PLACA DE RETORNO DE BISTURI e outros - para atender às 
necessidades do Hospital Universitário de Sergipe/ EBSERH, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A aquisição dos materiais deste termo é de extrema necessidade para atendimento das 
demandas dos diversos setores/unidades e serviços do Hospital Universitário de Sergipe quanto 
a realização de diversos procedimentos a clientela atendida neste hospital.  

2.2. Os descritivos contidos no Termo de Referência em anexo foram definidos a partir da Lista 
de Materiais Padronizados no HU-SE/EBSERH, atualizada em janeiro/2019 e disponível no 
endereço eletrônico http://www.siga.huufs.ebserh.net. a partir do catálogo padronizado de 
produtos para saúde, disponível no endereço eletrônico 
http://www.ebserh.gov.br/saude/catalogo-de-produtos-para-saude. 

2.3. Foi elaborado um levantamento baseado na média de consumo registrada no sistema de 
gestão de estoque, GENUS, nos últimos 180 dias para definição dos quantitativos a serem 
solicitados. Optou-se por se fazer o referido certame através de Sistema de Registro de Preço, 
uma vez que tais materiais são de difícil definição prévia do quantitativo a ser demandado, em 
função das características desta instituição (Hospital-Escola), a imprevisibilidade do consumo 
em função do atendimento assistencial a pacientes com as mais diversas patologias e devido à 
frequência das aquisições, em conformidade com o artigo 3º, incisos III e IV, do Decreto n° 
7.892/2013.  

3. DAS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR DE REFERÊNCIAS 

3.1. Tabela contendo características, quantidade estimada e valor de referências: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO APRESENTAÇÃO 
QUANTITATIVO 
TOTAL 
SOLICITADO 

http://www/
http://www.ebserh.gov.br/saude/catalogo-de-produtos-para-saude


1 

ADESIVO TISSULAR COMPOSTO POR 
MONÔMEROS DE N-BUTIL-2-
CIANOACRILATO. POLIMERIZA 
RAPIDAMENTE EM CONEXÃO COM 
FLUIDOS TECIDUAIS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM AMPOLA PLASTICO COM 
PONTA TIPO TWIST-OF CONTENDO DE  0,3 
A 0,5 ML. INDICAÇÃO PARA INCISÃO 
CIRURGICA.  REGISTRO  ANVISA 

AMPOLA 120 

2 

AGULHA DE ESCLEROSE PARA COLONO, 
TAMANHO 2,3MM X 230 CM, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL ENDOSCOPIA 
DIGESTIVA BAIXA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE 120 

3 

AGULHA DE ESCLEROSE PARA GASTRO, 
TAMANHO 2,3MM X 180 CM, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AUTOCLAVÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL ENDOSCOPIA 
DIGESTIVA. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE ANVISA. 

UNIDADE 50 

4 

BALÃO DE DILATAÇÃO ACALASIA. 
DIÂMETRO 4,7MM, COMPRIMENTO 100 
CM, BALÃO – DIÂMETRO 35 MM, 
COMPRIMENTO 8 CM, COM FIO GUIA 
0,35’’. EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
REGISTRO NA ANVISA 

UNIDADE 30 

5 

BALÃO DE DILATAÇÃO PROGRESSIVA. 
CATETER DIÂMETRO 2,3 MM, 240 CM. 
BALÃO DIÂMETRO 10- 11 - 12 MM, 
COMPRIMENTO 55 MM. GUIA 0,35’’. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E REGISTRO NA 
ANVISA 

UNIDADE 36 

6 

BALÃO DE DILATAÇÃO PROGRESSIVA. 
CATETER DIÂMETRO 2,3 MM, 240 CM. 
BALÃO DIÂMETRO 15-16, 5-18 MM, 
COMPRIMENTO 55 MM. GUIA 0,35’’. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E REGISTRO 
ANVISA 

UNIDADE 12 

7 

BALÃO DILATADOR HIDROSTÁTICO PARA 
DILATAÇÃO PROGRESSIVA DESCARTÁVEL, 
DIAMETRO DO CATETER 2,3 MM E 
TAMANHO 240 CM, TAMANHO DO BALÃO 
5,5 MM E DIAMETRO DE 12,13, 15/5 MM. 
GUIA 0,35’’. EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
REGISTRO ANVISA. 

UNIDADE 5 



8 

CATETER BALÃO DUPLO LUMEN 
(FOGARTY) PARA EXTRAÇÃO DE 
CALCULOS BILIARES, DIAMETRO DO 
BALAO 8,5-12-15, DIAMETRO DE CATETER 
(FR) 6,8 -5, 200 CM DE TAMANHO. 
DESCARTÁVEL, ESTERIL, ATOXICO, 
RADIOPACO, REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 24 

9 

CESTA PARA EXTRAÇÃO DE CALCULO 
(DORMIA) APRESENTANDO DIAMETRO DE 
7 FRCOMPRIMENTO 220 CM, DIAMETRO 
DO BASKET DE 4 CM. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA 

UNIDADE 24 

10 

CONJUNTO DE GASTROSTOMIA 
ENDOSCÓPICA PERCUTÂNEA (PEG), 
ESTÉRIL, ATÓXICO, DESCARTÁVEL 
CONTENDO: SONDA DE GASTROSTOMIA 
DE SILICONE, ADAPTADOR PARA 
NUTRIÇÃO COM DUAS VIAS E PINÇA TIPO 
CLAMP; GUIA PLÁSTICO ALÇA PARA 
APREENSÃO DO FIO GUIA, ANTEPARO DE 
SEGURANÇA PARA PELE, BISTURI 
DESCARTÁVEL COM LÂMINA, FIO GUIA 
COM CALIBRE COMPATÍVEL COM A SONDA 
DE GASTROSTOMIA E CAMPO 
FENESTRADO, USO ADULTO.NESTE ITEM 
OS LICITANTES DEVERÃO 
OBRIGATORIAMENTE DISPONIBILIZAR 
TODOS OS TAMANHOS E DIÂMETROS, 
DIVERSOS DE: 

Nº 16 FR 

Nº 20 FR 

Nº 22 FR 

ARTIGO MÉDICO-HOSPITALAR DE USO 
ÚNICO, EMBALAGEM COMPATÍVEL COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. OBS. QUANDO DA 
SUA AQUISIÇÃO SERÁ CITADO NA 
SOLICITAÇÃO OU EMPENHO (DADOS 
ADICIONAIS) SOBRE AS CARACTERÍSTICAS 
E QUANTIDADES DO PRODUTO A SER 
ADQUIRIDO. REGISTRO NA ANVISA 

CONJUNTO 120 

11 

DRENO NASO BILIAR CATETER DE 
DRENAGEM, TUBO NASAL, TUBO 
CONECTOR DE DRENAGEM, CONECTOR DE 
INJEÇÃO E FIO GUIA EM AÇO REVESTIDO 
EM TEFLON, CATETER 7 FR, 
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 290 CM, 

UNIDADE 15 



TUBO NASAL DE 50 CM, FIO GUIA DE .035" 
(0,89 MM) 400 CM. ESTERIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E REGISTRO ANVISA 

12 

DRENO NASO BILIAR CATETER DE 
DRENAGEM, TUBO NASAL, TUBO 
CONECTOR DE DRENAGEM, CONECTOR DE 
INJEÇÃO E FIO GUIA EM AÇO REVESTIDO 
EM TEFLON, TIPO STANDARD, CATETER 5 
FR, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 290 
CM, TUBO NASAL DE 50 CM, FIO GUIA DE 
.035" (0,89 MM) 400 CM. ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E REGISTRO NA 
ANVISA 

UNIDADE 5 

13 

FIO GUIA, TIPO HIDROFÍLICO, DIÂMETRO 
0,035", MATERIAL NITINOL C/PTFE, 
FORMATO PONTA FLEXÍVEL RETA 
TUNGSTÊNIO, PONTA DISTAL RETA  3 CM, 
COMPRIMENTO 480 CM (VARIAÇÃO A SER 
ACEITA DE + 10 CM), ESTERIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
RADIOPACO, REGISTRO NA ANVISA 

UNIDADE 30 

14 

KIT DE LIGADURA ELÁSTICA COMPLETO 
PARA VARIZES ESOFAGIANAS COM 
CATETER GUIA COM NO MÍNIMO 6 
DISPAROS, CONTENDO NO MÍNIMO 02 
TAMBORES EM POLICARBONATO E 06 
ELÁSTICOS, MANOPLA PLÁSTICA COM 
BANDAS PRÉ-MONTADAS EM LÁTEX, 
CATETER GUIA DE CARREGAMENTO E 
ADAPTADOR DE IRRIGAÇÃO EM 
POLIURETANO PARA LIGAR VARIZES DE 
ESÔFAGO ENDOSCOPICAMENTE, CORDÃO 
PARA O ACIONAMENTO, SISTEMA DE 
INTRODUÇÃO METÁLICO. MEDIDAS: 
APROXIMADAMENTE DIÂMETRO DE 
2,2MM E COMPRIMENTO DE 160 CM 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO E QUE PERMITA 
ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. 
REGISTRO NA ANVISA 

KIT 400 

15 

MANOMETRO INSUFLADOR PARA 
DILATAÇÃO PROGRESSIVA 
-  MANOMETRO COM SERINGA 
DESCARTAVEL, ESTERIL EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E TIPO DE 

UNIDADE 5 



ESTERILIZAÇÃO E QUE PERMITA ABERTURA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. REGISTRO 
ANVISA. 

16 

MANOMETRO INSUFLADOR PARA 
DILATAÇÃO DE BALÃO DE ACALASIA 
-  MANOMETRO COM SERINGA 
DESCARTAVEL, ESTERIL EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E QUE PERMITA ABERTURA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. REGISTRO 
ANVISA. 

UNIDADE 5 

17 

PAPILÓTOMO DESCARTÁVEL. FILIFORME, 
DUPLO LÚMEN, LONGITUDE DO FIO DE 
CORTE 25MM, PARA FIO GUIA DE 0,035”, 
INCLUI MANOPLA, PARA CANAIS DE 
TRABALHO A PARTIR DE Ø 2,8 MM, 
COMPRIMENTO DE TRABALHO 200 CM, 
CONEXÃO STANDARD, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E REGISTRO 
ANVISA. 

UNIDADE 40 

18 

PAPILOTOMO DE CORTE (TIPO ESTILETE) 
7-5 FR, COMPRIMENTO PAPILOTOMO 200 
MM, COMPRIMENTO FIO DE CORTE 4 MM, 
PARA USO COM FIO GUIA 0.035”. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE 5 

19 

SONDA PARA GASTROSTOMIA (TROCA) 
TIPO BUTTON COM BALÃO 16 A 20 FR x 
1,5 A 4,0 CM- PERFIL BAIXO COM FIXAÇÃO 
A NIVEL DE PELE COMPOSTO NO MINIMO 
POR: 01 SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL DE SILICONE TRANSPARENTE E 
FIO RADIOPACO COM DISPOSITIVO DE 
RETENÇÃO GÁSTRICO EM FORMA DE 
BALÃO, 01 CONECTOR EM “Y” 
CONFECCNIONADO EM PVC0 1 TUBO 
EXTENSOR PARA ALIMENTAÇÃO COM 
PINÇA CORTA FLUXO E CONECTOR EM “Y” 
DE TAMANHO APROXIMADO DE 30 CM.   1 
OBTURADOR E 01 DISCO PARA FIXAÇÃO E 
PROTEÇÃO DA SONDA. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O 
PRODUTO; RÓTULO COM NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA, REGISTRO 
ANVISA.  

UNIDADE 60 

20 
SONDA PARA GASTROSTOMIA (TROCA) 
TIPO BUTTON SEM BALÃO 16 A 20 FR x 1,5 

UNIDADE 10 



A 4,0 CM- PERFIL BAIXO COM FIXAÇÃO A 
NIVEL DE PELE COMPOSTO NO MINIMO 
POR: 01 SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL DE SILICONE TRANSPARENTE E 
FIO RADIOPACO COM DISPOSITIVO DE 
RETENÇÃO GÁSTRICO EM FORMA DE 
BALÃO, 01 CONECTOR EM “Y” 
CONFECCNIONADO EM PVC0 1 TUBO 
EXTENSOR PARA ALIMENTAÇÃO COM 
PINÇA CORTA FLUXO E CONECTOR EM “Y” 
DE TAMANHO APROXIMADO DE 30 CM.   1 
OBTURADOR E 01 DISCO PARA FIXAÇÃO E 
PROTEÇÃO DA SONDA. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O 
PRODUTO; RÓTULO COM NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA, REGISTRO 
ANVISA.  

21 

SONDA DE TROCA DE GASTROSTOMIA 
COM BALÃO TAMANHOS DE 16 A 22 FR – 
CONFECCIONADA EM 100% SILICONE, 
CONSTITUIDA POR ANEL DE FIXAÇÃO A 
PELE, COM MARCAÇÃO, 3 VIAS COM 
TAMPAS, EXTENSOR EM PVC, RADIOPACA 
ESTERIL, DESCARTAVEL, CAPACIDADE 
MINIMA DO BALÃO DE 20 ML. NESTE 
ITEM OS LICITANTES DEVERÃO 
OBRIGATORIAMENTE DISPONIBILIZAR 
TODOS OS TAMANHOS E DIÂMETROS, 
DIVERSOS DE: 

Nº 16 FR 

Nº 18 FR 

Nº 20 FR 

Nº 22 FR 

ARTIGO MÉDICO-HOSPITALAR DE USO 
ÚNICO, EMBALAGEM COMPATÍVEL COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

OBS. QUANDO DA SUA AQUISIÇÃO SERÁ 
CITADO NA SOLICITAÇÃO OU EMPENHO 
(DADOS ADICIONAIS) SOBRE AS 
CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADES DO 
PRODUTO A SER ADQUIRIDO. REGISTRO 
NA ANVISA. 

UNIDADE 120 

22 
PINÇA  PARA BIOPSIA DE ENDOSCOPIA 
DIGESTIVA  TIPO COLONOSCOPIA PARA 

UNIDADE 30 



USO EM CANAL DE 2,8 MM, 
COMPRIMENTO DE  230 CM C/ MANOPLA, 
AUTOCLAVÁVEL, PONTA CONCHA, SEM 
ESPICULA. REGISTRO NA ANVISA. 

23 

PINÇA PARA BIOPSIA DE ENDOSCOPIA 
DIGESTIVA ALTA TIPO  GASTRO PARA USO 
DE CANAL DE  2,8 MM, COMPRIMENTO 
DE 1,60 CM C/ MANOPLA AUTOCLAVÁVEL, 
PONTA CONCHA, SEM 
ESPICULA.  REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 60 

24 

BISTURI DE AÇO INOXIDÁVEL PARA 
CATARATA 15°, RETO DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, COMPOSIÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA.  

UNIDADE 300 

25 

BISTURI DESCARTÁVEL, TAMANHO 2,75 
MM, TIPO ANGULADO, ESTERIL, PARA USO 
EM OFTALMOLOGIA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, COMPOSIÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA.  

  

UNIDADE 
300 

26 

BISTURI DE AÇO INOXIDAVEL CRESCENTE, 
TIPO ANGULADO, DESCARTÁVEL, ESTERIL, 
TAMANHO APROXIMADO 2,2 MM. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

UNIDADE 300 

27 

CAMPO CIRURGICO OFTAMOLÓGICO 
DESCARTAVEL, CONFECCIONADO EM SMS, 
AUTO ADESIVO, COM BOLSA COLETORA DE 
FLUIDOS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,1 
X 1,20 M GRAMATURA MINIMA DE 40 G. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM GRAU 
CIRURGICO; APRESENTANDO NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

UNIDADE 600 

28 

ESPONJA CIRÚRGICA TRIANGULAR 
OFTÁLMICA COMPOSIÇÃO DE ACETATO 
DE POLIVINILO, ALTA ABSORÇÃO PARA 
LIMPEZA CIRÚRGICA DE CÓRNEA, ESTERIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO APROXIMADO 
7, 16 CM. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA O 
PRODUTO; RÓTULO COM NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, 

  

UNIDADE 

  

600 



COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

29 

INJETOR PARA IMPLANTE, APLICAÇÃO 
LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL, 
MATERIAL POLICARBONATO 
BIOCOMPATÍVEL, DESCARTAVEL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O PRODUTO; RÓTULO 
COM NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, COMPOSIÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA. TOTALMENTE 
COMPATIVIEL COM O ITEM  30. LENTE 
INTRAOCULAR DOBRAVEL, MONOFOCAL. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ANVISA. 

UNIDADE 600 

30 

LENTE INTRAOCULAR DOBRAVEL, 
MONOFOCAL, MATERIAL DE ACRILICO 
HIDROFÓBICO OU HIDROFILICO, 
EXCELENTE BIOCOMPATIBILIDAD. 
APRESENTANDO:  INTERVALO DE 
DIOTPRIPIAS: 15 A 30 DIOPTRIAS COM 
INCREMENTO DE 0,5 DIOPTRIAS. 
CONSTANTE A: DE 118 A 119. DIAMETRO 
TOTAL DA LENTE: 12 A 13,5 MM. ESTÉRIL. 
ASFERICA E BORDA QUADRADA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O PRODUTO; RÓTULO 
COM NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, COMPOSIÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA. CERTIFICADO DE 
GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 300 

31 

LENTE INTRAOCULAR RIGIDA DE 5,0 A 7,0 
MM PEÇA ÚNICA EM 
POLIMETILMETACRILATO (PMMA) 
APRESENTANDO:  INTERVALO DE 
DIOTPRIPIAS: 15 A 30 DIOPTRIAS COM 
INCREMENTO DE 0,5 DIOPTRIAS. 
CONSTANTE A: DE 118 A 119. DIAMETRO 
TOTAL DA LENTE: 12 A 14 MM. 
ESTÉRIL.   ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA O 
PRODUTO; RÓTULO COM NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. CERTIFICADO DE 
GARANTIA DO FABRICANTE 

  

UNIDADE 
300 

32 
PROTESE PARA ESTAPEDECTOMIA- 
CONFECCIONADA EM 

    



POLITETRAFLUOROETILENO (TEFLON) 
PARA SUSTITUIÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE 
CADEIA OSSEA, ESTERIL, ATOXICO, 
APIROGENICO. DIMENSÕES: 0,40 MM 
COMPRIMENTO X 6,00 MM DE DIAMETRO 
DO PISTÃO, SEM CORTE. (VARIAÇÃO NAS 
DIMENSÕES: - 1 MM NO COMPRIMENTO). 
REGISTRO NA ANVISA 

UNIDADE   

5 

33 

PROTESE PARA ESTAPEDECTOMIA- 
CONFECCIONADA EM 
POLITETRAFLUOROETILENO (TEFLON) 
PARA SUSTITUIÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE 
CADEIA OSSEA, ESTERIL, ATOXICO, 
APIROGENICO. DIMENSÕES: 0,45 MM 
COMPRIMENTO X 6,00 MM DE DIAMETRO 
DO PISTÃO, (VARIAÇÃO NAS 
DIMENSÕES  DE : - 1 MM NO 
COMPRIMENTO), SEM CORTE.REGISTRO 
NA ANVISA 

  

UNIDADE 

  

5 

34 

PROTESE PARA ESTAPEDECTOMIA - 
CONFECCIONADA EM 
POLITETRAFLUOROETILENO (TEFLON) 
PARA SUSTITUIÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE 
CADEIA OSSEA, ESTERIL, ATOXICO, 
APIROGENICO. DIMENSÕES: 0,50 MM 
COMPRIMENTO X 6,00 MM DE DIAMETRO 
DO PISTÃO, SEM CORTE. REGISTRO NA 
ANVISA 

  

UNIDADE 
5 

35 

SONDA CRAWFORD SEM SUTURA, COM 
DOIS FIOS DE AÇO INOXIDÁVEIS FLEXÍVEIS, 
RETO, PONTA AZEITONADAS, TUBULAÇÃO 
DE SILICONE GRAU MÉDICO. ESTÉRIL, 
APIROGÊNICO, A EMBALAGEM DEVERÁ 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA. REGISTRO 
ANVISA. 

  

UNIDADE 
15 

36 

TUBO DE VENTILAÇÃO DE SHEPARD SEM 
HASTE – CONFECCIONADO 
POLITETRAFLUOROETILENO (TEFLON), 
SILICONE MEDICO DE ALTA FLEXIBILIDADE 
DIMENSOES DE 1,0 X 2,4 CM, ESTERIL, 
FORMATO EM CARRETEL COM FLANGES 
LATERAIS, ATOXICO APIROGENICO. 
REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 
  

10 

37 

MÁSCARA DE VENTURI ADULTO - 
MÁSCARA RESPIRATÓRIA, MATERIAL PVC 
TRANSPARENTE, TAMANHO ADULTO, 
APLICAÇÃO TIPO VENTURI, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 6 

KIT 150 



CONECTORES, SISTEMA PRESSÓRICO, 
ESCALA E CORES, COMPONENTES 
ELÁSTICO FIXAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA 

38 

MÁSCARA DE VENTURI INFANTIL – 
MÁSCARA RESPIRATÓRIA, MATERIAL PVC 
TRANSPARENTE, TAMANHO INFANTIL, 
APLICAÇÃO TIPO VENTURI, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 6 
CONECTORES, SISTEMA PRESSÓRICO, 
ESCALA E CORES, COMPONENTES 
ELÁSTICO FIXAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA 

KIT 60 

39 

SISTEMA DUPLO “T” BARAKA 01 LITRO - 
DE SILICONE 100% GRAU MÉDICO, 
CAPACIDADE DE 01 LITRO, 
COMPONENTES:   01 TRAQUEIA DE 
SILICONE, 02 INTERMEDIÁRIOS T DE 
AYRES, 01 BALÃO PARA REINALAÇÃO, 01 
MÁSCARA RANDEL BACKER REGISTRO 
ANVISA 

KIT 30 

40 

SISTEMA DUPLO “T” BARAKA 02 LITROS - 
DE SILICONE 100% GRAU MÉDICO, 
CAPACIDADE DE 02 LITROS, 
COMPONENTES:   01 TRAQUEIA DE 
SILICONE, 02 INTERMEDIÁRIOS T DE 
AYRES, 01 BALÃO PARA REINALAÇÃO, 01 
MÁSCARA RANDEL BACKER REGISTRO 
ANVISA 

KIT 100 

41 

SISTEMA DUPLO “T” BARAKA 03 LITROS - 
DE SILICONE 100% GRAU MÉDICO, 
CAPACIDADE DE 03 LITROS, 
COMPONENTES:   01 TRAQUEIA DE 
SILICONE, 02 INTERMEDIÁRIOS T DE 
AYRES, 01 BALÃO PARA REINALAÇÃO, 01 
MÁSCARA RANDEL BACKER REGISTRO 
ANVISA 

KIT 50 

42 

RESPIRADOR PULMONAR MANUAL EM 
SILICONE ADULTO -  AMBÚ REANIMADOR 
EM SILICONE 100% GRAU MEDICO COM 
BALÃO DE INSUFLAÇÃO TRANSPARENTE, 
COMPOSTO POR: MÁSCARA, AMBU, 
RESERVATÓRIO DE OXIGENIO, EXTENSOR, 
TODOS OS COMPONENTES 
AUTOCLAVAVEIS. VÁLVULAS E CONEXÕES 
EM POLISULFONA PRODUZIDAS 
CONFORME ISO 10651-4. GARANTIA DE 1 
ANO DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NA 
ANVISA 

UNIDADE 50 

43 

RESPIRADOR PULMONAR MANUAL EM 
SILICONE INFANTIL -   AMBÚ 
REANIMADOR EM SILICONE 100% GRAU 
MEDICO COM BALÃO DE INSUFLAÇÃO 

UNIDADE 30 



TRANSPARENTE, COMPOSTO POR: 
MÁSCARA, AMBU, RESERVATÓRIO DE 
OXIGENIO, EXTENSOR, TODOS OS 
COMPONENETES AUTOCLAVAVEIS. 
VÁLVULAS E CONEXÕES EM POLISULFONA 
PRODUZIDAS CONFORME ISO 10651-4. 
GARANTIA DE 1 ANO DE FABRICAÇÃO. 
REGISTRO NA ANVISA 

44 

RESPIRADOR MANUAL EM SILICONE 
NEONATAL -  AMBÚ REANIMADOR EM 
SILICONE 100% GRAU MEDICO COM 
BALÃO DE INSUFLAÇÃO TRANSPARENTE, 
COMPOSTO POR: MÁSCARA, AMBU, 
RESERVATÓRIO DE OXIGENIO, EXTENSOR, 
TODOS TOTALMENTE AUTOCLAVAVEIS. 
VÁLVULAS E CONEXÕES EM POLISULFONA 
PRODUZIDAS CONFORME ISO 10651-4. 
GARANTIA DE 1 ANO DE FABRICAÇÃO. 
REGISTRO NA ANVISA 

  30 

45 

PLACA DE RETORNO DE BISTURI ADULTO 
SEM CABO, PARA APLICAÇÃO EM 
PACIENTES ADULTOS EM 
PROCEDIMENTOS COM BISTURI 
ELETRÔNICO; SER BIPARTIDA, 
AUTOADESIVA E CONFECCIONADA EM 
MATERIAL HIPOALÉRGICO; SER 
COMPATÍVEL, COM SISTEMAS DE REM - 
RETURN ELECTRODE MONITORING; 
POSSUIR CONEXÃO PARA CONECTOR POR 
PRESSÃO DE 24,0 MM; POSSUIR 
EMBALAGEM SELADA; SER COMPATÍVEL 
COM BISTURIS DA MARCA VALLEYLAB, E 
DA MARCA WEM. REGISTRO ANVISA. 

UNIDADE 10.500 

46 

PLACA DE RETORNO DE BISTURI ADULTO 
SEM CABO, PARA APLICAÇÃO EM 
PACIENTES INFANTIS EM 
PROCEDIMENTOS COM BISTURI 
ELETRÔNICO; SER BIPARTIDA, 
AUTOADESIVA E CONFECCIONADA EM 
MATERIAL HIPOALÉRGICO; SER 
COMPATÍVEL, COM SISTEMAS DE REM - 
RETURN ELECTRODE MONITORING; 
POSSUIR CONEXÃO PARA CONECTOR POR 
PRESSÃO DE 24,0 MM; POSSUIR 
EMBALAGEM SELADA; SER COMPATÍVEL 
COM BISTURIS DA MARCA VALLEYLAB, E 
DA MARCA WEM. REGISTRO ANVISA. 

UNIDADE 2.200 

 3.3. A condição se baseia na verificação de uma base distribuída e variada de provedores de 
serviços com vistas a geração de maior concorrência no mercado para o provimento dos itens 
de configuração pleiteado. 



3.4. Em caso de divergência entre o descritivo do código CATMAT e das “Especificações do 
Produto” contidos na tabela do item 3.1, terceira coluna, prevalecerá o último. 

3.5. Para definição dos quantitativos usou-se como referência a média de consumo mensal 
registrada no sistema de gestão de estoque GENUS, na ausência do registro da média de 
consumo, usou-se a previsão informada pela chefia do serviço no qual o material é utilizado. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, 
do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma 
clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização 
usual existente no mercado. 

5.  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local abaixo indicado, com despesas de transporte, 
frete, dentre outras, assumidas pela empresa vencedora: 

UASG INSTITUIÇÃO ENDEREÇO CONTATO 

155017 

Hospital Universitário de 
Sergipe/EBSERH 

1.UNIDADE DE 
ALMOXARIFADO E PRODUTOS 
PARA SAÚDE. 

  

  

Rua Cláudio Batista, 
nº 505, Palestina 
Aracaju-SE 

  

  

  

  

Telefones 

(79) 2105-1729/1870 

E-mail: 

almoxarifadohu@gmail.com 

5.2. A entrega do(s) produto(s) deverá ser efetuada, nos horário especificados nos subitens 
5.2.1, nos dias úteis, de acordo com a necessidade e mediante solicitação, devendo a 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, agendar data e horário 
para a entrega pelos telefones e/ou e-mails informados. 

5.2.1. Para a UASG 155017 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE (HU-UFS): De Segunda a 
Quinta, das 08h às 12h e das 14h às 16h e as sextas-feiras, das 08h às 12h e das 13:30h às 15h, 
no endereço relacionado no item 5.1 para o HU-UFS/EBSERH. Será informado ao fornecedor o 
local de entrega, quando do envio da nota de empenho. 

5.3. Os pedidos de materiais a serem adquiridos, pelo Registro de Preços, serão efetuados por 
meio do envio eletrônico da Nota de Empenho, devidamente numerada, datada e assinada, por 
servidor designado pela autoridade competente. 

5.4. A entrega dos materiais deverá ser efetuada de acordo com o respectivo Contrato e/ou Ata 
de Registro de Preços, sempre acompanhada do respectivo documento fiscal, da forma como 
solicitada pelo Hospital Universitário, seja parcelada ou integral. 

5.5. A entrega dos materiais deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho, pelo CONTRATADA. 



5.6. Não serão pagos os materiais entregues em local diferente do mencionado no item 5.1. ou 
a pessoas não autorizadas. 

5.7. O recebimento será feito em duas etapas: 

5.7.1. Recebimento provisório: 

5.8.1.1. No local de entrega, a Comissão/Servidor designado fará o recebimento dos materiais, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. A Comissão/Servidor designado limitar-se-á a verificar 
a conformidade dos materiais com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e 
na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

5.7.2. Recebimento definitivo: 

5.7.2.1. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.7.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.9. Em caso de conformidade, a Comissão/Servidor designado atestará a efetivação da entrega 
dos materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da(s) instituição(ões), para 
fins de pagamento. 

5.10. Em caso não conformidade, a Comissão/Servidor designado devolverá Nota 
Fiscal/Materiais, para as devidas correções. 

5.11. Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 
materiais(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 

6. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO 

6.1. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de fabricação 
ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do 
produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte ou em 
desacordo com as especificações exigidas, a CONTRATADA fica obrigada a substituir, à sua 
expensa, o produto defeituoso, no prazo máximo de cinco (5) dias úteis, contados a partir da 
constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

6.2. Caso a contratada se recuse a proceder a substituição do material nos termos deste edital, 
o HU/UFS/Ebserh se resguarda o direito de aplicar as sanções previstas no item 13 do presente 
Termo de Referência. 

7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO PRODUTO 



7.1. Os descritivos técnicos definidos neste termo de referência deverão ser igualados ou 
poderão ser superados, desde que mantidas as exigências conceituais. 

7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.1. Além daquelas exigidas em edital o licitante deverá apresentar ainda, no que couber, os 
seguintes documentos: 

7.2.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido os produtos da natureza 
do objeto da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e 
assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega 
e a qualidade dos materiais, devidamente registrado na entidade competente quando for o 
caso; 

7.2.1.2. Comprovação de Autorização de Funcionamento, conforme Artigos 2º e 50 da Lei nº 
6.360, concedido pelo Ministério da Saúde; 

7.2.1.3. Certificado de Registro na ANVISA. Declaração do número do registro ou cadastro do 
produto, fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação definitiva, não sendo aceito número 
de protocolo de processo de solicitação do Registro/Isenção de registro ou documento 
provisório para o mesmo fim; 

7.2.1.4. Os certificados de registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem ser cópia da 
publicação no Diário Oficial da União ou cópia autenticada do certificado, identificando o 
número do item correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, 
apresentar cópia do comunicado de aceitação de notificação emitido pela ANVISA ou a 
legislação que dispensa o registro; 

7.2.1.5. No caso de produtos importados, é também necessário a apresentação do Certificado 
de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do País de origem 
ou Laudo de Inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira; 

7.2.1.6. Os materiais ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se 
o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

7.3. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, 
resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, 
material estranho e insetos. 

7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo especificado no item 6.1 deste Termo de Referência, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Não serão recebidos Materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou 
variação na estrutura, aderência ao produto, umidade, inadequação em relação ao conteúdo e 
que não estiverem identificadas de acordo com a legislação vigente. 



7.6. Somente serão aceitos os Materiais que, por ocasião de sua efetiva entrega, ainda não 
tiverem ultrapassado a 75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo de validade total, contado 
da data de sua fabricação. 

7.6.1. A critério da administração, e após consulta e parecer favorável do responsável pela 
unidade, poderão ser aceitos produtos que tiverem ultrapassado a 75% (setenta e cinco por 
cento) de seu prazo de validade, desde que tais produtos sejam para utilização imediata e não 
tenham qualquer risco de vencimento antes de sua utilização. 

7.7. Para esclarecimentos de dúvidas em relação à qualidade do produto, poderá ser exigido do 
fornecedor a apresentação de um certificado de análise emitido por laboratório oficial, indicado 
pelo HU/UFS/EBSERH, correndo todas as despesas por conta da CONTRATADA. 

7.8. Todo produto a ser fornecido deverá, OBRIGATORIAMENTE, trazer impresso o fabricante, 
marca, n. º do lote e data de validade. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 



9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4. comunicar OBRIGATORIAMENTE à Contratante, no prazo máximo de 5 dias corridos, que 
antecedam o prazo final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação para análise; 

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Acondicionar os materiais em embalagens adequadas à sua conservação, onde conste a 
identificação do conteúdo, da quantidade, da validade, do fabricante e o número do lote 
correspondente. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre os materiais ofertados; 

9.1.8. Responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que se 
fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar 
a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela Contratante na 
execução do contrato; 

9.1.9. Ressarcir a Administração até o limite do valor do(s) dano(s) decorrente(s) do 
SOFRIMENTO DE SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE do fornecimento do objeto deste certame, salvo 
quando esse fato ocorrer por exigência do CONTRATANTE, ou ainda, por CASO FORTUITO OU 
MOTIVO DE FORÇA MAIOR. (Em relação as duas últimas hipóteses, o CONTRATANTE deverá ser 
comunicado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após a ocorrência); 

9.1.10. Comunicar qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

9.1.11. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato; 

9.1.12. Informar na proposta de preço o e-mail da empresa e confirmar, quando da abertura das 
mensagens eletrônicas, o recebimento das notas de empenho enviadas eletronicamente pela 
CONTRATANTE. 

9.1.13. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos que venham incidir sobre o produto 
fornecido, reservando a CONTRATANTE o direito de deduzir, dos valores a serem pagos ao 
fornecedor, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 



11. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.1.6. não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

12.2.2. multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; Decorridos 30 (trinta) dias 
de atraso a CONTRATANTE poderá optar pela rescisão do contrato, em razão da inexecução 
total. 

12.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 



12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 13.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante 
e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no 
art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos 
fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 
9.784/1999. 

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante 
e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no 
art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos 
fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 
9.784/1999. 

 


